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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.614, 
 DE 28 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 160.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.615, 
DE 28 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 3.783.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 3.783.000,00 (três milhões setecentos e oitenta e três mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.616, 
DE 28 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.540.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.540.000,00 (um milhão quinhentos e quarenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 56, 
 DE 28 DE JULHO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 1.373.770,59 (um milhão trezentos e setenta e três mil setecentos e setenta reais e cinqüenta e nove centavos) constante no QDD - Quadro de
Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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PORTARIA Nº 57, 
DE 28 DE JULHO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação
orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal da Fazenda

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Hugnelson Vieira da Silva Secretária: Vânia
Maria Pereira NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE
JULGAMENTO - TATM A Secretária do Tribunal
Administrativo de Tributos Municipais (TATM), por
determinação do Sr. Presidente Hugnelson Vieira da Silva,
TORNA PÚBLICO que será(ão) julgados em segunda
instância administrativa, na sessão ordinária do dia 18 de
outubro de 2022, na sala de Reuniões do TATM, na
Secretaria Municipal da Fazenda, com endereço na
Avenida Alberto Maranhão, n°1180, a partir das
10h30min, o(s) processo(s) administrativo(s) a seguir
relacionados. Fica esclarecido que de acordo com o Art.
59 do Regimento Interno do TATM, aos contribuintes
interessados nos processos em julgamento será permitida
a participação nas discussões, por seus representantes
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o
devido instrumento de mandato. Será(ão) julgado(s) na
primeira sessão subsequente, independentemente de nova
publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em
razão de pedido de vista, de eventual não comparecimento
de relator, falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro
motivo justificado conforme decidido pelos Conselheiros
do tribunal.  1) Processo nº 0004/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.014044.4 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400475170) 2) Processo nº 0006/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.013980.2 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400462176) 3) Processo nº 0008/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.013988.8 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400465175) 4) Processo nº 0011/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.012286.1 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400393174) 5) Processo nº 0015/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.012287.0 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400397170) 6) Processo nº 0017/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.014055.0 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400469170) 7) Processo nº 0019/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.012280.2 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400392178) 8) Processo nº 0023/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.014048.7 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400473178) 9) Processo nº 0024/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.013989.6 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400464179) 10) Processo nº 0025/2019 - TATM (PFA de
Origem 2017.013001.5 - SEFAZ)   Recorrente: Petróleo
Brasileiro S/A  Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal 
Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação nº
400420171) Sala das Reuniões do Tribunal
Administrativo de Tributos Municipais, em Mossoró, 27
de julho de 2022.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos

Municipais

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Hugnelson Vieira da Silva Secretária: Vânia
Maria Pereira NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE
PROCESSO N ° 0131/2018 - TATM – (PFA ORIGEM
2014.014986-9 – SEFAZ) REMESSA NECESSÁRIA
RELATORA: CHRISTIANNE KANDYCE GOMES
FERREIRA DE MENDONÇA RECORRENTE:
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RECORRIDO:
CLC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ACÓRDÃO 080/2022 - TATM Notificamos que no dia
26 (vinte e seis) do mês de julho de 2022, às 10h30min,
reuniu-se o Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais - TATM, na Secretaria Municipal da Fazenda,
e que julgou na oportunidade, o Processo N ° 0131/2018
- TATM (PFA ORIGEM 2014.014986-9 - SEFAZ),
tendo como recorrido a empresa CLC Empreendimentos
Imobiliários Ltda, conheceu da remessa necessária, para
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os efeitos
da decisão de primeira instância, que JULGOU
PROCEDENTE o pedido do contribuinte, no sentido de
CANCELAR a Notificação Fiscal nº 4.00348/14-4, pelas
razões de fato e de direito, devendo haver a desativação do
débito no Sistema Integrado de Administração Tributário
(SIAT) e emitida a certidão de não incidência do ISS
sobre a construção civil do imóvel residencial unifamiliar
localizado na Praia de Genipabu, nº 582, Bela Vista,
inscrição nº 1.0018.267.01.0182.0000.5). Sala das
Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 28 de julho de 2022.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos

Municipais

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Hugnelson Vieira da Silva Secretária: Vânia
Maria Pereira NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2022.009372-0 -
SEFAZ REMESSA NECESSÁRIA RELATOR:
GILMAR DANTAS DA ROCHA RECORRENTE:
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RECORRIDO:
HOST ADMINISTRAÇÃO EIRELI ACÓRDÃO
081/2022 - TATM Notificamos que no dia 26 (vinte e
seis) do mês de julho de 2022, às 10h30min, reuniu-se o
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais – TATM,
na Secretaria Municipal da Fazenda, e que julgou na
oportunidade, o Processo Eletrônico Nº 2022.009372-0 -
SEFAZ), tendo como recorrido a empresa Host
Administração Eireli, conheceu do recurso de ofício para
no mérito negar-lhe provimento, mantendo a decisão de
primeira instância para reconhecer a prescrição de
IPTU/taxas, do(s) imóvel(is) de inscrição nº
1.0016.076.01.0521.0000.2, seq. 10340726, referente
ao(s) exercício(s) de 2017, devendo, entretanto, serem
cobrados de imediato os débitos dos exercícios
posteriores, caso existam. Sala das Reuniões do Tribunal
Administrativo de Tributos Municipais, em Mossoró, 28
de julho de 2022.  

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos

Municipais

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 259/2021, oriundo da
Tomada de Preço nº 008/2021. Objeto: o presente termo
aditivo é acrescer ao valor do objeto contratual o

percentual de 42,563983% do valor inicial do contrato,
estando, portanto, dentro do limite de 50% (cinquenta por
cento) permitido por lei. Contratante: Fundo Municipal de
Saúde – CNPJ: 11.965.996/0001-96. Contratada:
CONSTRUART Construção, Pavimentação e Serviços
Eireli – CNPJ 35.286.707/0001-90. Valor R$ 50.772,81
(cinquenta mil setecentos e setenta e dois reais e oitenta e
um centavos). Data da assinatura: 26/07/2022.  

Mossoró-RN, 26 de julho de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 38/2022. Processo Administrativo n°
322/2021. Pregão n° 15/2021.   Objeto: Aquisição de
medicamentos injetáveis para atender a todos os usuários
do SUS que deles necessitam. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde – CNPJ: 11.965.996/0001-96.
Contratada: NNMED - Distribuição, Importação e
Exportação de Medicamentos Ltda – CNPJ:
15.218.561/0001-39. Valor: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). Vigência do contrato: 12 (doze)
meses. Período: 12/05/2022 a 12/05/2023. Data da
assinatura do contrato: 12/05/2022.  

Mossoró-RN, 12 de maio de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 26/2022. Processo Administrativo n°
244/2021. Pregão n° 14/2021. Objeto: Aquisição de
medicamentos psicotrópicos para atender às necessidades
das Unidades de saúde do Município coordenadas pela
Secretaria Municipal de Saúde. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde – CNPJ: 11.965.996/0001-96.
Contratada: NNMED - Distribuição, Importação e
Exportação de Medicamentos Ltda – CNPJ:
15.218.561/0001-39. Valor: R$ 91.000,00 (noventa e um
mil reais). Vigência do contrato: 12 (doze) meses.
Período: 05/05/2022 a 05/05/2023. Data da assinatura do
contrato: 05/05/2022.  

Mossoró-RN, 05 de maio de 2022

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 16/2022 - SMS

 

Processo Administrativo nº 141/2022. Tipo: Menor preço
Lote. Objeto:  aquisição de gêneros alimentícios para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde.
Propostas: Entrega até 12/08/2022, às 08h59. Abertura da
Sessão em 12/08/2022, às 9h, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Pregoeiro

AVISO DE PUBLICAÇÃO SEM EFEITO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022-SMS

Processo Administrativo nº 121/2022. Torna-se SEM
EFEITO o Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico Nº
10/2022-SMS, cujo objeto é o Registro de Preços para
eventual e futura Aquisição de medicamentos, a fim de
abastecer a Farmácia Básica das Unidades de Saúde
ligadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Mossoró/RN., publicado no JOM de 27/07/2022, Ano
XIV, Nº 676A, pág. 09.
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Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

MOACYR MANOEL DANTAS GODEIRO NETO
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 103, 
 DE 28 DE JULHO DE 2022

Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado (Edital nº 001/2021 – SME).

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos
incisos I e II do Art. 89 da Lei Orgânica Municipal e
pelos arts. 19 e 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de
agosto de 2021,

CONSIDERANDO que o prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado (Edital nº 001/2021 – SME) é de
um (01) ano, prorrogável por igual período conforme
estabelecido no item 1.6;

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado
(Edital n° 001/2021 – SME) fora homologado em 17 de
agosto de 2021, conforme publicação no JOM, Edição nº
627B;

CONSIDERANDO o Memorando n° 10/2022 –
GEP/SME, de 27 de julho de 2022, o qual solicita e
justifica a prorrogação do Processo Seletivo Simplificado
(Edital n° 001/2021 – SME);

CONSIDERANDO, ainda, que é de interesse da
Administração Pública prorrogar o prazo de validade do
referido Processo Seletivo Simplificado (Edital n°
001/2021 – SME), diante da necessidade de Professores e
Supervisores Escolares,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 01 (um) ano, a partir de 17 de
agosto de 2022, a validade do Processo Seletivo
Simplificado (Edital n° 001/2021 – SME), para todos os
cargos que foram objeto do certame.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2022 – Contrato nº 168/2021, oriundo do
Pregão nº 25/2021. Objeto: o  presente aditivo tem por
objeto promover a renovação contratual, no período de 12
(meses). Contratante: Secretaria Municipal de Educação –
CNPJ: 30.035.964/0001-36. Contratada: Prime
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda – CNPJ
05.340.639/0001-30. Valor: R$ 472.022,33 (quatrocentos
e setenta e dois mil vinte e dois reais e trinta e três
centavos). Vigência:   29/07/2022 a 29/07/2023. Data da
assinatura: 27/07/2022.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

EXTRATO DE ARP Nº 11/2022 - SME.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 – SME

Processo Administrativo n° 03/2022. Objeto: aquisição de
mobília para equipar as Unidades de Ensino pertecentes à
Secretaria Municipal de Educação. Empresa: APFORM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(06.198.597/0001-07). Data da Assinatura: 19/07/2022 -
Vigência: 12 meses. Assina pela Contratada: José Pereira
da Costa Júnior. Assina pela Contratante: Hubeônia
Morais de Alencar - Secretária Municipal de Educação.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2022 – Contrato Nº 187/2021, oriundo da
Concorrência nº 13/2020. Objeto: o  objeto do presente
termo aditivo é acrescer ao valor contratual o percentual
de 9,1339% do valor inicial do contrato, estando,
portanto, dentro do limite de 25% (vinte e cinco por
cento) permitido por lei. Contratante: Secretaria Mun. de
Inf., Meio Amb., Urb. e Serviços Urbanos – CNPJ:
  44.647.481/0001-05. Contratada: MVP Engenharia e
Construção Eireli – CNPJ 19.503.944/0001-00. Valor R$
R$ 61.606,81 (sessenta e um mil seiscentos e seis reais e
oitenta e um centavos) Data da assinatura: 15/07/2022.  

Mossoró-RN, 19 de julho de 2022

CONTRATO Nº 0532688-70

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº
0532688-70 que entre si fazem a CAIXA Econômica
Federal e o Município de Mossoró. Objeto: contrato de
financiamento que entre si fazem a Caixa Econômica
Federal e o Município de Mossoró/RN destinado ao apoio
financeiro para o financiamento de despesas de capital,
conforme plano de investimento – com recursos do
FINISA – Programa de Financiamento à Infraestrutura e
ao Saneamento.

Objeto do Termo: remanejamento de valores entre as
ações orçamentárias previstas no contrato, com a
manutenção do valor total contratado.

Data da assinatura do aditivo: 27/09/2021.

Pela Caixa: Silvio José Conceição – CPF 896.476.535-
49.

Pelo Município de Mossoró: Allyson Leandro Bezerra
Silva – CPF 095.033.754-44.

Mossoró-RN, 29 de julho de 2021

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

CONTRATO Nº 0532688-70

Primeiro Termo de Rerratificação ao Contrato de
Financiamento nº 0532688-70 que entre si fazem a
CAIXA Econômica Federal e o Município de Mossoró.
Objeto: contrato de financiamento que entre si fazem a
Caixa Econômica Federal e o Município de Mossoró/RN
destinado ao apoio financeiro para o financiamento de
despesas de capital, conforme plano de investimento –
com recursos do FINISA – Programa de Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento.

Objeto do Termo: correção da periodicidade dos
Desembolsos para SEMESTRAL, no Instrumento
Contratual.

Data da assinatura do Termo de Rerratificação:
27/09/2021

Pela Caixa: Silvio José Conceição – CPF 896.476.535-
49.

Pelo Município de Mossoró: Allyson Leandro Bezerra
Silva – CPF 095.033.754-44.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2021

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

CONTRATO Nº 0532688-70

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº
0532688-70 que entre si fazem a CAIXA Econômica
Federal e o Município de Mossoró. Objeto: Contrato de
financiamento que entre si fazem a Caixa Econômica
Federal e o Município de Mossoró/RN destinado ao apoio
financeiro para o financiamento de despesas de capital,
conforme plano de investimento – com recursos do
FINISA – Programa de Financiamento à Infraestrutura e
ao Saneamento.

Objeto do Termo: Remanejamento de valores entre as
ações orçamentárias previstas no contrato, com a
manutenção do valor total contratado.

Data da assinatura do aditivo: 10/03/2022

Pela Caixa: Silvio José Conceição – CPF 896.476.535- 49

Pelo Município de Mossoró: Allyson Leandro Bezerra
Silva – CPF 095.033.754-44

Mossoró-RN, 10 de março de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 74/2022

Objeto: Contratação da banda “Forró Sem Nó”, do tipo
“artista regional” devidamente credenciado no processo
administrativo nº 2/2022 do tipo credenciamento público
sob o nº 2/2022, para apresentação no Polo Circo do
Forró, durante o evento Mossoró Cidade junina 2022.

Empresa: MILLE ANNI SILVA REBOUÇAS
91370809468

Valor: R$ 1.000,00 (mil reais)

Fundamento: Art. 25, caput da Lei 8.666/93

Data: 1º de junho de 2022

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL Extrato
de Inexigibilidade Nº 145/2022-SMC

Na publicação do dia 15/06/2022, Ano XIV, nº 670 B,
pág. 64, referente ao Extrato de Inexigibilidade Nº
75/2022, cujo objeto é a Contratação da Artista “Alzinete
de Olivieira”, do tipo “artista regional” devidamente
credenciado no processo administrativo nº 2/2022 do tipo
credenciamento público sob o nº 2/2022, para
apresentação no Polo Circo, durante o evento Mossoró
Cidade Junina 2022, retifica-se da seguinte forma:

Onde se Lê Extrato de Inexigibilidade Nº 75/2022 Leia-
se Extrato de Inexigibilidade Nº 145/2022

Onde se Lê Polo Circo Leia-se: Polo Anima Chuva  

Onde se Lê  Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais) Leia-se: Valor: R$ 1.000,00 (mil reais)

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022
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ETEVALDO ALMEIDA SILVA
Secretário Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania

PORTARIA Nº 42, 
DE 28 DE JULHO DE 2022

A Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania,
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com as disposições previstas na Lei
Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor EDSON FRANKLEN
NUNES DE SOUZA, matrícula n° 0509280, para atuar
como GESTOR DE CONTRATO referente ao Termo de
Fomento nº 004/2022, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e o Instituto Amantino Câmara,
com validade de 27/07/2022 a 27/07/2023.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º  Designar a servidora RITA DE CÁSSIA DA
SILVAMEDEIROS, matrícula nº 0508152-1, para atuar
como FISCAL DE CONTRATO referente ao Termo de
Fomento nº 004/2022, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e o Instituto Amantino Câmara,
com validade de 27/07/2022 a 27/07/2023.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e

devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 04/2022

Concedente: O Município de Mossoró – Fundo Municipal
de Assistência Social, CNPJ nº 14.928.192/0001-05.

Entidade Colaboradora: Instituto Amantino Câmara,
CNPJ Nº 14.928.192/0001-12. 

Objeto: Conjugação de esforços entre as partes visando
à consecução de interesse público e recíproco que envolve
transferência de recursos financeiros à Organização da
Sociedade Civil (OSC).

Amparo Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de junho de
2014, e suas alterações através da Lei nº 13.204, de 14 de
dezembro de 2015 e do Decreto Municipal nº 5086, de 27
de junho de 2017

Data da Assinatura: 27 de julho de 2022.

Assina pelo Concedente: Evanice Fernandes de Queiroz
Pinheiro   (Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania).

 Assina pela Entidade: Evans Carlos Fernandes de Araújo
(Presidente).

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Controladoria-Geral do Município

PORTARIA Nº 8, 
 DE 28 DE JULHO DE 2022

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO) 3º BIMESTRE DE 2022.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e com fundamento nos
artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

RESOLVE:

Art. 1° - Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, referente ao 3° bimestre do ano de 2022.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município
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Expediente
Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

João Fernandes de Melo Neto

Vice-Prefeito de Mossoró

Carolyne Oliveira Souza

Secretária Municipal de Governo

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Bruno Martins de Brito

Secretário Municipal de Comunicação Social

Diego de Carvalho Caminha

Coordenação

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br
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Instituto Municipal de Previdência
Social

PORTARIA Nº 110, DE 1º DE JUNHO DE 2015

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I
e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de
dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. Art. 1º REPUBLICAR a portaria n° 110/2015 -
GP/PREVI, publicada Jornal Oficial de Mossoró de 26 de
junho de 2015, para RETIFICAR, conforme determinado
pelo Juízo do 2ª Juizado Espacial da Fazenda Pública da

Comarca de Mossoró, Processo nº 0807115-
20.2020.8.20.5106, para CONCEDER: nos termos do
art.40, § 1º, inciso III, alínea ‘’b’’ c/c Art. 201, §4º da
Constituição Federal c/c Art. 41, inciso I da Lei 8.213/91,
à  FRANCISCA BATISTA DANTAS, matrícula
0112143-1, ocupante do cargo de Agente Comunitária de
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, inscrita
no CPF n° 565.716.314-15, benefício de
APOSENTADORIA POR IDADE no valor de R$
1.212,00 (mil  duzentos e doze reais), assim
discriminados:

Resumo do cálculo:

Valor médio apurado = R$ 1.083,72

Percentual da média aplicada em dias contributivos
(7.301/10.950) = 66,6758%

Valor benefício: R$ 1.083,72 * 66,6758% = R$ 722,58

Art. 2º. Complementação Constitucional adotada. Valor
do salário mínimo vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os efeitos para 26 de junho de
2015.

Publique-se e cumpra-se.

Mossoró-RN, 27 de julho de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró




